
2020 2019

(a)

220.647,22 102.473,40

102.162,67 20.253,85

117.974,31 75.877,52

0,00 0,00

510,24 0,00

2020 2019

(d)

402.335,53 74.610,24

402.335,53 74.610,24

402.335,53 74.610,24

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

2020 2019

(g) = ((Ia - IId) + IIIh)

325.377,88 507.066,19
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GILBERTO CHIARANI

PREFEITO MUNICIPAL

CPF:460.938.429-91

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2022

AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4º, § 2º, inciso III) R$ 1,00

RECEITAS REALIZADAS
2018

(b) (c)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 258.346,65

Alienação de Bens Móveis 0,00

Alienação de Bens Imóveis 258.346,65

Alienação de Bens Intangíveis 0,00

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
2018

(e) (f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 140.811,83

DESPESAS DE CAPITAL 140.811,83

Investimentos 140.811,83

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00

VALOR (III) 479.203,03
FONTE: Sistema e-Pública (1762-6648-939). Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO. Data da emissão: 23/09/2021 e hora de emissão: 11:01.

Regime Geral de Previdência Social 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

SALDO FINANCEIRO
2018

(h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)


